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PORTARIA NO 43.063 DE 21 DE MARCO DE 2025.

ANACLETO CAMPANELLA JUNIOR, prefeito do Município de São Caetano do
Sul, Estadô de São Paulo, no uso de suas atribuiÇões legais, nos termos do inciso Vlll, do art. 69
da Lei Orgânica do Município e considerando o disposto no artigo 12, da Lei 3.147, de 12 de junho
de 1991, alterada pela Lei 3.497, de 10 de janeiro de 1997, bem como a instrução do processo
administrativo n" 1157/89 - lll Volume, RESOLVE:

Art. 1o Passa a integrar o Conselho Diretor da Fundação Pró-Memória de Sáo
Caetano do Sul, na qualidade de sua presidente, a Sra. Marisa Catalão de Carvalho Campozana,
substituindo a Sra. Camila Zanon Costa.

Art. 2'Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sáo Caetano do Sul, 2'1 de março de 2A25, 1480 da
íundaÇão da cidade e 77o de sua emancipaçáo Político-Ad m inistrativa.

FABIO CR
Secretário lvlunicipal de

Publicada na Seção de statística, na mesma data

Éluo.-vllrrnu
ROSIôl.rE DE A. VATTKEVTCTUS

Diretora do Depto de Administração e Recursos Humanos

''ALTERA


